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EDITAL DE LICITAÇÃO 

POR  DETERMINAÇÃO  DA  LEI  COMPLEMENTAR  N°  147/2014,  QUE  ALTEROU  A  LEI 
COMPLEMENTAR  N°  123/2006,  E  CONSIDERANDO  O  VALOR  DO  LOTE  DESTE  EDITAL, 
SOMENTE  AS  MICROEMPRESAS  E  AS  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  PODERÃO 
CONCORRER NESTE PREGÃO ELETRÔNICO. 

1. REGÊNCIA LEGAL: Esta licitação obedecerá às disposições da Lei Federal nº14.133/2021, Lei 
Estadual  nº  14.634/2023,  Lei  Complementar  123/2006,  Lei 
Complementar 147/2014, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital.

2. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – Nº018/2026 
    PROCESSO ADMINISTRATIVO: n.º6165/2026
    Pregoeiro: MARCOS ANTÔNIO CAIRES ARAÚJO

3. O critério de julgamento adotado será o tipo MENOR PREÇO, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3.1. MODO DE DISPUTA: Aberto

4. REGIME DE EXECUÇÃO: empreitada por preço global
                                                  
5.  OBJETO: Aquisição  de  04  (quatro)  ventiladores  de  parede,  conforme especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência. 

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária Atividade 
2000 Elemento 3390.30, do Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia.

5.2. Valor total estimado da licitação é de R$ 1.599,92 (mil quinhentos e noventa e nove reais e 
noventa e dois centavos)

5.3. Prazo para entrega: O prazo de entrega dos materiais solicitados será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do encaminhamento da nota de empenho, que dar-se-á via e-mail.

5.4. Local para entrega: Coordenação de Almoxarifado da Assembleia Legislativa da Bahia, 
localizada  na  1ª  Avenida,  130,  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),  CEP:  41.745-001, 
Salvador  –  Bahia,  acompanhados  da  respectiva  nota  fiscal,  obedecendo  rigorosamente  os 
seguintes horários: de segunda a quinta-feira das 08:30h às 12:00h e das 14:00h às 17:30h; nas 
sextas-feiras das 08:30h às 11:30h.  A entrega, transporte e descarregamento são de inteira 
responsabilidade e ônus da contratada.

6. SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 01/06/2026 ÀS  09:00H ATÉ O DIA 17/06/2026 ÀS 
09:00H

ABERTURA DA SESSÃO: 17 DE JUNHO 2026 ÀS 09:30H
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: ÀS 09:30H DO DIA 17 DE JUNHO DE 2026.
LOCAL: www.bllcompras.com (www.bll.org.br “Acesso BLL Compras”).

http://www.bllcompras.com/
http://www.bll.org.br/
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Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Nota: Documentos de habilitação deverão ser anexados obrigatoriamente na plataforma, sob pena de 
inabilitação, ressalvado as observações constantes do referido item. 

6.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança -  criptografia e autenticação -  em todas as suas fases através do  Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, 
conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre a Assembleia Legislativa da Bahia e a Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil – BLL.

6.2.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  servidor  da  Assembleia  Legislativa  da  Bahia,  denominado 
Pregoeiro, nomeado pelo Ato nº3.334/2024, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil Ltda www.bll.org.br  .  

6.3. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
Brasil.

6.4. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 
de preços e operacionalização e uso do sistema.

6.5. O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital.

6.6.  Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar 
durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, 
não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. Telefone de contato 
da BLL COMPRAS: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através do e-mail: contato@bll.org.br.

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES BLL

7.1. Poderão participar desta Licitação todos os interessados que estiverem registrados junto à BLL – 
Bolsa de Licitações e Leilões, em atividade econômica compatível com o seu objeto,  QUE SEJAM 
ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e  que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
                                                                   
7.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à BLL –  Bolsa de Licitações e Leilões.

7.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

7.4.  Não poderá  participar  da  licitação  a  empresa  que  estiver  sob  falência,  concordata,  concurso  de  
credores,  dissolução,  liquidação  ou  que  tenha  sido  declarada  inidônea  por  órgão  ou  entidade  da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja  
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

mailto:contato@bll.org.br
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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7.5.  O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BLL –  
Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  até  no  mínimo  uma  hora  antes  do  horário  fixado  no  edital  para  o 
recebimento das propostas.

7.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operadora devidamente credenciado junto à 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, poderes específicos de sua representação no pregão;
       b)  Declaração  de  seu  pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  de 
habilitação, previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 
III e III.1 );
          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,  
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção  
de  catálogos  do  fabricante. “A empresa  participante  do  certame não deve  ser  identificada”.  Decreto 
10.024/2019 art.30 parágrafo 5º.

d)  O custo  de  operacionalização  e  uso  do  sistema,  ficará  a  cargo  do  Licitante  vencedor  do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao  
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela  utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa 
de Licitações do Brasil  (ANEXO IV);

7.7. Microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 
VI, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado 
no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu  
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

8.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro,  com o auxílio  da equipe de apoio,  que terá,  em 
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar e autorizar a contratação;

8.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES:

8.2.1.  As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com.

8.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através  
de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador  designado,  em campo próprio  do sistema,  pleno conhecimento,  aceitação e  atendimento às  
exigências de habilitação previstas no Edital.

https://bllcompras.com/
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8.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
8.2.4.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser  utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De  
Licitações do Brasil.

8.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente pela licitante ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.

8.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal  pelos atos praticados e a  presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.

8.2.7.  Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

8.2.8.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em seu  nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do órgão  ou  entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.

8.2.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados  no  item anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.

8.2.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através  de 
empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600  ou pelo 
e- mail contato@bll.org.br  .  

8.3. DA PARTICIPAÇÃO

8.3.1. Poderão participar desta Licitação todos os interessados que estiverem registrados junto à BLL – 
Bolsa de Licitações e Leilões, em atividade econômica compatível com o seu objeto,  QUE SEJAM 
ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e  que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

8.3.2. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível  do  representante  credenciado  (operador  da  corretora  de  mercadorias)  e  subsequente  
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, data 
e horário limite estabelecidos no presente edital.

8.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do  
pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

8.3.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

mailto:contato@bll.org.br
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ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.

8.3.5.  Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras  em 
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições deste Edital e 
seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, para o respectivo cadastramento 
junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade compatível com o 
objeto desta Licitação.

8.3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,  para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16         da         Lei         nº         14.133,         de 2021  , para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar     nº         123,     de         2006  .

8.3.7. Não poderão participar desta licitação os interessados:

8.3.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (Artigo 14, III, Lei 14.133/2021);

8.3.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação (Artigo 14, IV, Lei 14.133/2021);

8.3.10. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de  dezembro 
de 1976, concorrendo entre si (Artigo 14, V, Lei 14.133/2021);

8.3.11. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão  de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista (Artigo 14, VI, Lei 14.133/2021);

8.3.12. O impedimento de que trata o inciso III do caput do artigo 14 da Lei 14.133/2021, será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

8.3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

8.3.14.  Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea  nos termos 
desta Lei;

8.3.15. Também estão impedidos de licitar com a Administração os casos previstos no inciso III do  caput 
do artigo 156 da Lei 14.133/2021 que será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 a mesma Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave,  e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da  Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos;
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8.3.16.  A sanção prevista  no inciso IV do caput  do artigo 156 da Lei  14.133/2021 será  aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.  
155 desta mesma Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e  
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos;

8.3.17. Que esteja reunida em consórcio ou coligação;

8.3.18. Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

8.3.19. Que não atendam às exigências deste Edital.

8.3.20. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 
de preços, independente do resultado do procedimento licitatório.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. Na presente licitação, a fase de Habilitação sucederá às fases de apresentação de propostas, 
de lances e de julgamento.

9.1.1.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por meio  do  sistema eletrônico,  a 
proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário 
estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á 
automaticamente esta etapa.

9.1.2. Somente será exigido do licitante vencedor provisório o encaminhamento dos documentos de 
habilitação previstos no item 13 e seguintes deste edital, conforme dispõe o artigo 63, II da Lei 
Federal 14133/2021, no prazo estipulado para tanto, sob pena de inabilitação.

9.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº         123, de 2006  , estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts.         42         a         49  , observado o disposto nos §§     1º         ao     3º         do     art.         4º,     da     Lei     n.º         14.133,         de   

2021.

9.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.  
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.

9.4.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do  
Pregão,  ficando responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de  
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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9.5.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.6.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da  
proposta.

9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sob pena 
de desclassificação, dos seguintes campos:

10.1.1. Valor unitário e Global;

10.1.2. Marca, conforme o caso;

10.1.3. Fabricante, conforme o caso; 

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as especificações do Termo de Referência: indicando, no 
que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no  
órgão competente, quando for o caso; 

10.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.

10.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários, 
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  no 
fornecimento dos bens/serviços.

10.4.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5.  A apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente  o 

compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

10.6. O prazo de validade da proposta  não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

10.7. Apresentar  catálogo técnico junto com a proposta de preço, para comprovar a conformidade do 
produto.

10.7.  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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10.8.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos 
contratados  pode  ensejar  a  fiscalização  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  e,  após  o  devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos 
prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobre  preço  na 
execução do contrato.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

11.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o  
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

11.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

11.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de  
sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor  consignado  no 
registro. 

11.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor   TOTAL     DO   LOTE.  

11.6.  Os licitantes  poderão oferecer  lances sucessivos,  observando o horário fixado para  abertura  da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  de 
R$20,00 (vinte reais).

11.9.  O  licitante  poderá,  uma  única  vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no  intervalo  de  quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

11.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, no item 3.1 do Edital.

11.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os  
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.
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11.11.2.  A prorrogação automática  da  etapa de  lances,  de  que trata  o  subitem anterior,  será  de  dois  
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

11.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

11.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar  
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o  
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

11.11.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

11.12.  Caso seja  adotado para  o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa  “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

11.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o  
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até  
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.

11.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento  
deste prazo.

11.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

11.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos  
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e  
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

11.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

11.13.  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e  
eventuais prorrogações.

11.13.1.  Não  havendo  pelo  menos  3  (três)  propostas  nas  condições  definidas  no  item,  poderão  os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances  
sucessivos.
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11.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

11.13.3.  A prorrogação automática  da  etapa de  lances,  de  que trata  o  subitem anterior,  será  de  dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

11.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

11.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o  
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

11.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

11.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os  
lances segundo a ordem crescente de valores.

11.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

11.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez  
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da  
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

11.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte,  uma vez encerrada a etapa de lances,  será efetivada a verificação automática,  junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o  
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015.

11.20.1.  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)  acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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11.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última  
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

11.20.3.  Caso a  microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

11.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

11.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art.         60     da         Lei     nº     14.133,         de         2021  , nesta ordem:
11.22.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;
11.22.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
11.22.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho,conforme regulamento;

11.22.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle.

11.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por:
11.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia;

11.23.2. Empresas brasileiras;
11.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

11.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei         nº         12.187,         de         29         de   
dezembro         de 2009  .

11.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública,  o pregoeiro poderá encaminhar,  pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida  
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

11.25.  A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais 
licitantes.

11.26. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos  
documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  
apresentados.
11.26.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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11.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 8.3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  seguintes  
cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 
c) Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia - CAF, mantido pelo Órgão Central do Sistema 
de Registro Cadastral do Poder Executivo do Estado da Bahia. 

12.2.  A consulta  aos cadastros  será  realizada em nome da  empresa licitante  e  também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,  
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de  
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
12.4.  A tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de  fornecimento 
similares, dentre outros. 
12.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
12.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.
12.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
12.8.  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade este 
Edital.
12.9.  Verificadas as  condições de participação e  de utilização do tratamento favorecido,  o  pregoeiro  
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
12.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

12.10.1. contiver vícios insanáveis;
12.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
12.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;
12.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
12.10.5.  apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou  seus 
anexos, desde que insanável.

12.11.  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas  valores  
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

12.12.  A inexequibilidade,  na hipótese de que trata  o  caput,  só  será  considerada após diligência  do 
pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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13. DA HABILITAÇÃO  

13.1. Destaca-se que, conforme previsto nos itens 9.1.1 e 9.1.2, somente o licitante vencedor provisório  
deverá  encaminhar,  exclusivamente  por meio do  sistema BLL,  os DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO, junto com a Proposta de Preços inicial  , conforme o critério de julgamento adotado 
neste  edital,  com a  descrição  completa  do  objeto  ofertado,  no  prazo  de  até  30  (trinta)  minutos, 
prorrogáveis,  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  até  o  limite  de  02  (duas)  horas ,  sob  pena  de 
inabilitação.

13.1.1. O prazo inicialmente conferido, contado a partir da solicitação do Pregoeiro, poderá 
ser prorrogado,  a  critério  do  Agente  de  Contratação  e  de  acordo  com a  conveniência  e  
oportunidade da Administração,  mediante requerimento justificado pelo licitante antes de 
expirar o tempo concedido, a cada pedido de prorrogação, conforme estabelecido no item 
13.1.

13.1.2. Após o envio dos documentos de habilitação pelo licitante vencedor provisório, não 
será  permita  a  substituição  ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de 
diligência nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº14.133/2021.

13.1.3. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado  registrado  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de 
habilitação e classificação.

13.2. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a negociação e a análise da proposta, o Pregoeiro 
irá analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta.

13.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor provisório não atender às exigências de habilitação,  
o  Pregoeiro  solicitará  do  licitante  subsequente  o  encaminhamento  dos  documentos  de  
proposta/habilitação  previstos  no  item  13  e  seguintes  deste  edital,  para  análise,  e  assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao presente  
edital, observado o prazo disposto no subitem 13.1.

13.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada  em primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

13.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

13.4.  A consulta  aos cadastros  será  realizada em nome da empresa licitante  e  também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao  
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


   

14
13.3.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas 
Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

13.4.  A tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de  fornecimento 
similares, dentre outros.

13.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

13.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição  
de participação.

13.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate  
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes  
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.8.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares, 
necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, na Plataforma BLL COMPRAS e/ou via e-mail 
(cpl@alba.ba.gov.br), no prazo de até 30 (trinta) minutos, prorrogáveis a critério do Agente de 
Contratação, mediante requerimento do licitante, sob pena de inabilitação.

13.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

13.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante  
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela  
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

13.11.  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de 
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 
recolhimento dessas contribuições.

13.12. Para fins de habilitação, nos termos dos arts.         62         a         70         da         Lei         nº         14.133,         de         2021  , deverá o 

licitante comprovar os seguintes requisitos:

13.12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
13.12.1.1. Cópia simples da cédula de identidade ou documento equivalente (com foto) do (s) sócio (s), 
proprietário (s) da empresa licitante;

13.12.1.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou particular, sendo 
que a procuração particular deve ser ASSINADA por aquele que outorgou poderes, constando poderes 
específicos  para  formular  ofertas,  negociar  preço,  interpor  recursos  e  desistir  de sua  interposição  e 
praticar  todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  certame,  podendo  ser  o  documento original ou  com a 
autenticidade reconhecida em cartório;(MODELO  ANEXO IV)

13.12.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro no Comercial ou a última alteração 
contratual em vigor;
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13.12.1.4. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada; EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede do licitante, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

13.12.1.5. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente 
registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;

13.12.1.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

13.12.1.7. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades  
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

13.12.1.8. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.

13.12.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

13.12.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) - (Artigo 68, I, Lei 14.133/2021);

13.12.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual - (Artigo 
68, II, Lei 14.133/2021);

13.12.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (Débitos Gerais) da sede ou domicílio do 
licitante (Artigo 68, III, Lei 14.133/2021);

13.12.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual (Débitos Gerais) da sede ou domicílio do  
(Artigo 68, III, Lei 14.133/2021);

13.12.2.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados (Artigo 68, III, Lei 14.133/2021).

13.12.2.6.  Regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que demonstre  cumprimento  dos 
encargos sociais instituídos por Lei - (Artigo 68, IV, Lei 14.133/2021);

13.12.2.7.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeitos de negativa, 
nos contratos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 – (Artigo 68, V, Lei 14.133/2021);

13.12.2.8 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

13.12.2.9. Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, 
no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico.
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13.12.2.10. À opção do licitante, o Certificado de Registro Cadastral – CRC, acompanhado do extrato 
de  Registro,  expedido  pela  Secretaria  de  Administração  do  Estado  da  Bahia  –  SAEB,  poderá 
substituir os documentos referentes à Habilitação Jurídica; Regularidade Fiscal; desde que colocado 
junto  aos  demais  documentos  de  habilitação,  ficando  esclarecido  que,  caso  exista  algum documento 
vencido, o licitante deverá apresentar a versão atualizada do referido documento junto com os demais  
documentos de habilitação.

13.12.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

13.12.3.1.  Certidão Negativa  de  falência  ou concordata,  emitida  pelo  distribuidor  da  sede da  pessoa 
jurídica, expedida à data prevista para o recebimento dos envelopes, conforme preceitua o Art. 69, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021;

      13.12.4.  HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,  
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

13.12.5. DECLARAÇÕES UNIFICADAS:

O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações Unificadas, de 
acordo com o modelo constante no Anexo VI do Edital, que contém:

a) Declaração do proponente de que não pesa contra si,  declaração de idoneidade que tenha sido 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital  e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na  
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;

c) Declaração  de  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos,  salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo         7°,     XXXIII,     da     Constituição  ;

d) Declaração  de  que  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado, 
observando o disposto nos incisos         III     e     IV     do     art.     1º     e         no     inciso     III     do     art.     5º     da         Constituição     Federal  ;

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declaração de enquadramento em regime de tributação de micro empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).
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13.13         A         falsidade         das         declarações         tratadas         neste         item         sujeitará         o         licitante         às         sanções         previstas   na     Lei   
nº         14.133,         de     2021,         e     neste     Edital.  

13.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a  licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital.

13.15.  Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como  micro  empresa  ou 
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor,  comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

13.15.1.  A não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem anterior  acarretará  a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra micro 
empresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

14.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal.

14.3.  Conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante  vencedor,  para  fins  de 
pagamento.

14.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da  
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e  
procedência, vinculam a Contratada.

14.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso.

14.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

14.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação.

14.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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14.10. As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1. Após a entrega do objeto licitado, o pagamento será realizado pela Assembleia, através de depósito  
bancário em conta-corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contados da data do ATESTO ou RECEBIDO pelo  
setor competente, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado.

15.2.  A  medição  será  baseada  na  entrega  efetiva  das  quantidades  solicitadas  por  item  (ex:  caixas 
entregues  conforme  o  empenho),  verificando-se  a  conformidade  com as  especificações  técnicas  e  a 
qualidade da impressão.

15.3. No valor pago já devem estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes  
da  execução  do  objeto,  tais  como  tributos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e 
comerciais, além de taxas de frete e descarregamento.

16. DO RECURSO E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021.

16.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

16.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade.

16.4. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.

16.5. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse  
direito.

16.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,  
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à  
defesa de seus interesses.

16.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital.

16.9. No caso de comprovada inviabilidade no envio dos recursos e/ou das contrarrazões via sistema 
BLL, o licitante deverá encaminhar a documentação para o e-mail: cpl@alba.ba.gov.br  ,     dentro do prazo 

mailto:agentecontrata%C3%A7%C3%A3o@cassilandia.ms.gov.br
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legal, juntamente com o respectivo registro de indisponibilidade do sistema.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

17.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da  
sessão  pública  precedente  ou  em que  seja  anulada  a  própria  sessão  pública,  situação  em que  serão  
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

17.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado  
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os  
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

17.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

17.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor 
e homologará o procedimento licitatório.

18.2.  Em  verificada  qualquer  desconformidade  dos  atos  procedimentais  com  os  preceitos  legais 
pertinentes, ou havendo razões de interesse público devidamente justificado, a autoridade competente  
poderá adotar as demais providências indicadas no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, MULTAS E PENALIDADES

19.1  O  fornecedor  sujeitar-se-á,  no  caso  de  cometimento  de  infrações  ou  inadimplemento  de  suas
obrigações,  às  penalidades  previstas  na  Lei  estadual  nº  14.634  de  28  de  novembro  de  2023,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, sem 
prejuízo das demais cominações legais.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa  
poderá impugnar este Edital.
20.2.  A impugnação e o pedido de esclarecimento  deverão ser enviados  exclusivamente no endereço 
eletrônico: www.bll.org.br .
20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial  
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

http://www.bll.org.br/
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20.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo  
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.7 O responsável pela licitação poderá solicitar a manifestação dos setores técnicos, a fim de subsidiar a 
decisão quanto às impugnações e pedidos de esclarecimentos, promovendo a oitiva, quando necessário, 
do órgão legal de assessoramento jurídico. 

20.8 Se reconhecida a procedência das impugnações, as modificações do Edital serão divulgadas pelo 
mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e será restabelecido o prazo  
dos atos e procedimentos inicialmente definido, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a  
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

21.1.O recebimento  e  aceitação  do  objeto  deste  Pregão  obedecerão  ao  disposto  no  art.  140,  inciso  II  e  seus 
parágrafos, da Lei Federal n.º14.133/2021.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,  
no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo 
Pregoeiro.  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de  
Brasília – DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível  a todos,  atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

    22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,  
a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,  
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que  
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bllcompras.com, nos dias 
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO I.1 – Proposta de Preço

ANEXO II e II.1 – Termo de Adesão – BLL;

ANEXO III - Custo pela utilização do sistema;

ANEXO IV – Modelo de Procuração

ANEXO V –  Declarações Unificadas

Salvador, 29 de maio de 2026.

ROBSON JOSÉ COUTINHO SOUSA 
SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA
AV. LUIZ VIANA FILHO, S/N – CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA,

TEL.: (71) 3115-7276 /4025
CNPJ- 14.674.337/0001-99   INSCRIÇÃO ESTADUAL-707.438.87

e-mail:  cpl@alba.ba.gov.br
Site:     licita.alba.ba.gov.br  

mailto:cpl@alba.ba.gov.br
https://bllcompras.com/
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 LEI 14.133/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 

    1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

        1.1 Objeto: Aquisição de 04 (quatro) ventiladores de parede, conforme especificações  
constantes no presente Termo;
        1.2 Quantitativo: 04 (quatro) unidades;
        1.3 Prazo de contrato: aquisição com entrega única e imediata;
        1.4 Especificação do item:
            ▪ Ventilator de parade, tipo industrial, com diâmetro mínimo de 50 cm, adequado para  
uso contínuo em ambientes de grande porte, como almoxarifados e depósitos.
            ▪ O equipamento deverá possuir: Grade de proteção metálica com pintura eletrostática 
ou epóxi; Hélice em material resistente (metal ou plástico de alta resistência); Motor de alto  
desempenho,  próprio para  funcionamento prolongado (uso contínuo);  Baixo nível  de ruído,  
compatível  com  ambientes  de  trabalho;  Oscilação  horizontal  automática;  Regulagem  de 
inclinação  vertical;  Mínimo  de  03  (três)  velocidades;  Fixação  em  parede  com  suporte 
reforçado; Alimentação elétrica em 127V ou bivolt; Potência mínima de 135W; Certificação do  
INMETRO; Garantia de 12 (doze) meses.
        1.5  Modelo  de  referência:  Ventilador  de  Parede  Ventisilva  50cm VENTI50PP ou 
equivalente técnico.
        1.6  Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  não  se  
enquadrando como bem de luxo, consoante disposto no art. 20 da Lei nº 14.133/2021.

    2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

        2.1 A presente demanda fundamenta-se na necessidade de adequação das condições de  
armazenamento e de trabalho nas dependências da Assembleia Legislativa da Bahia, conforme  
detalhado abaixo:
            ▪ Diagnóstico da Situação Atual: Os depósitos de materiais sob responsabilidade da  
Coordenação  de  Almoxarifado  apresentam  baixa  ventilação,  calor  excessivo  e  elevada 
umidade.
            ▪ Fundamentação Técnica: A falta de circulação de ar adequada cria um ambiente  
propício para a deterioração precoce de materiais, o que pode gerar prejuízos ao patrimônio da 
ALBA e à saúde dos servidores.
            ▪ Justificativa de Interesse Público: A instalação de ventiladores industriais visa a  
preservação da integridade física dos itens estocados e a garantia de um ambiente de trabalho  
salubre e seguro para os servidores.
            ▪ Prioridade Administrativa: Devido aos riscos de perdas materiais e ao impacto direto  
na rotina da Coordenação de Almoxarifado na saúde dos servidores, a contratação é classificada  
como de Alta Prioridade.
            ▪ Finalidade do Objeto: Os equipamentos são destinados especificamente a melhorar a  
renovação do ar e reduzir a umidade, servindo como medida preventiva e corretiva para as  
deficiências estruturais de ventilação dos depósitos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
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    • Implementação Técnica: aquisição de 04 (quatro) ventiladores de parede com diâmetro 
mínimo de 50 cm, garantindo que o fluxo de ar atinja áreas amplas dos depósitos sem obstruir a  
circulação de pessoas e materiais no nível do solo.
            ▪ Robustez e Durabilidade: Opção por equipamentos do tipo industrial, equipados com  
motores  de  alto  desempenho  e  grades  com  pintura  eletrostática,  visando  longevidade  em 
ambientes com alta umidade e calor.
            ▪ Funcionalidade Adaptável: Uso de aparelhos com oscilação horizontal automática e  
regulagem de inclinação vertical, permitindo o direcionamento estratégico do ar conforme a  
disposição sazonal das prateleiras e materiais.
            ▪ Conformidade e Segurança: Todos os equipamentos devem possuir certificação do  
INMETRO e baixo nível de ruído, assegurando que a melhoria ambiental não gere poluição  
sonora excessiva no ambiente de trabalho.
            ▪ Modelo de Entrega: A solução prevê o fornecimento com entrega imediata, visando 
sanar com urgência o risco de deterioração dos materiais estocados e melhorar as condições 
laborais dos servidores.
            ▪ Padronização: A adoção de um modelo de referência (Ventisilva 50cm – VENTI50PP 
ou equivalente) busca padronizar a manutenção futura e garantir a compatibilidade com a rede 
elétrica de 127V ou bivolt disponível nas dependências da ALBA.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
        4.1 O fornecedor deverá cumprir, no fornecimento do objeto, todas as especificações  
constantes no presente Termo, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes  
da boa e perfeita execução do objeto.
        4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
        4.3 Por se tratar de aquisição com entrega única e imediata, não será exigida, do licitante,  
a prestação de garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº. 14.133/2021.

 5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1 1 O material,  objeto desta aquisição,  deverá ser entregue,  no prazo estabelecido 

neste instrumento, contando a partir do encaminhamento, via e-mail, da nota de empenho pelo  
setor competente da ALBA;
        5.2 Os bens deverão ser entregues diretamente à Coordenação de Almoxarifado da  
Assembleia  Legislativa da Bahia,  localizada na 19 Avenida,  130,  Centro Administrativo da 
Bahia (CAB), CEP: 41.745-001, Salvador – Bahia, acompanhados da respectiva nota fiscal,  
obedecendo rigorosamente os seguintes horários: -De segunda a quinta-feira das 08:30h às 12h 
e das 14:00 às 17:30, -Nas sexta-feira das 8:30h às 11:30h;
        5.3 Em nenhuma hipótese serão aceitos bens desacompanhados da respectiva nota fiscal,  
que necessariamente deverá conter apenas os produtos pertencentes àquela entrega específica 
de material.
        5.4 O prazo de entrega dos materiais solicitados será de até 30 (trinta) dias corridos,  
contados  a  partir  do  encaminhamento  da  nota  de  empenho,  que  dar-se-á  via  e-mail.  O 
descumprimento do prazo acima ensejará aplicação das penalidades previstas no edital;
        5.5  Não  serão  aceitas  entregas  fracionadas  das  solicitações  constantes  na  nota  de 
empenho, salvo autorização prévia, desta Assembleia;
        5.6 O transporte,  a entrega e o descarregamento até o almoxarifado da Assembleia  
Legislativa da Bahia - ALBA serão de responsabilidade da empresa vencedora da licitação;
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        5.7  Todos  os  funcionários  da  Contratada  deverão  apresentar-se  devidamente  
uniformizados e identificados durante a execução dos serviços, além de estarem utilizando os 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso;
        5.8 Os produtos deverão atender aos requisitos mínimos estabelecidos nas normas técnicas  
e ambientais pertinentes em vigência;
        5.9 A comprovação dos critérios exigidos pode ser feita mediante inscrição nos rótulos,  
nas  embalagens,  por  informações  disponíveis  no  site  do  fabricante  e  em  sites  dos  órgãos  
competentes, por apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial, ou por  
instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido  
cumpre com as exigências do edital;
        5.10 O recebimento, a fiscalização e o atesto da Nota fiscal serão efetuados pelo fiscal do  
contrato, que verificará o atendimento das condições e especificações estabelecidas no edital de 
licitação;
        5.11 O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, para verificação da integridade 
física e quantidade dos volumes;
       5.12 O recebimento definitivo ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório, mediante conferência técnica detalhada para atestar se os equipamentos atendem às 
especificações técnicas constantes no presente Termo;
       5.11 É vedada a substituição da marca indicada pela empresa em sua proposta de preço, no  
procedimento licitatório. Caso o fornecedor requeira a sua substituição, este deverá justificar a  
solicitação e comprovar, por escrito, esta impossibilidade, cabendo à ALBA analisar o pleito e  
emitir parecer;

            6.  ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
A contratação estabelece as  seguintes  condições para  assegurar  o  pleno funcionamento dos 
equipamentos adquiridos:
    •  Garantia  Técnica:  O  licitante  vencedor  deverá  fornecer  garantia  contra  defeitos  de 
fabricação e de componentes por um período mínimo conforme estabelecido pelo fabricante,  
não sendo inferior a 12 (doze) meses.
    • Início da Vigência: O prazo de garantia passará a fruir a partir da data do recebimento  
definitivo do objeto pela Coordenação de Almoxarifado.
    • Assistência Técnica: Durante o prazo de garantia, o fornecedor deverá garantir a assistência  
técnica necessária para os ventiladores de parede de tipo industrial.
    • Substituição de Equipamentos: Caso o equipamento apresente defeito que impeça o uso 
contínuo ou o funcionamento prolongado, e não seja passível de reparo imediato, o fornecedor 
deverá realizar a substituição do item por um novo de igual ou superior especificação.
    • Qualidade dos Componentes: As peças utilizadas em eventuais manutenções deverão ser 
originais e novas, mantendo a integridade da grade de proteção metálica, hélice resistente e  
motor de alto desempenho exigidos.

            7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

                7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as  
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas  
consequências de sua inexecução total ou parcial.
                7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o  
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente, 
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anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5º do art. 115 da Lei nº 14.133, de  
2021).
                7.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de  
providências que devam ser cumpridas de imediato.
                7.4 Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente é facultado ao  
órgão  ou  entidade  convocar  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para 
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano  
complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados  
e das sanções aplicáveis, dentre outros.
                7.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor  
Rogério Ítalo Cardoso dos Santos (fiscal técnico), Técnico Legislativo, cadastro nº 922.327; O  
Fiscal  substituto  será  o  servidor  Rafael  Boulhosa  Portela,  Técnico  Legislativo,  cadastro  nº  
923.092.
                7.6 Fiscalização Técnica: O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para  
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os  
melhores resultados para a Administração.
                7.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato  
todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
                7.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato  
emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

                7.9 O fiscal técnico do contrato informará à administração da ALBA, em tempo  
hábil,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
                7.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas  
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente à administração 
da ALBA.
                7.11 O fiscal técnico do contrato comunicará em tempo hábil, o término do contrato  
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
                7.12 Fiscalização Administrativa: O fiscal administrativo do contrato verificará a  
manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o 
pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
                7.13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo  
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando à administração da  
ALBA para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
                7.14 Gestor do Contrato: O gestor do contrato coordenará a atualização do processo  
de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução  
no histórico de gerenciamento do contrato,  a  exemplo da ordem de serviço,  do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à  
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da  
administração.
                7.15 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação  
da contratada,  para  fins  de empenho de despesa e  pagamento,  e  anotará  os  problemas que  
obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos  
eventuais.
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                7.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do  
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,  
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
                7.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo  
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
                7.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo  
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela  
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
                7.19 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a  
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
                7.20 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de  
contratos  para  a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A medição será realizada de forma única, baseada na conformidade dos itens entregues com as  
especificações e quantitativo solicitados no Presente Termo de Referência.
        8.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente pela Coordenação de Almoxarifado e,  
após análise e conferência qualitativa e quantitativa, o fiscal do contrato efetuará o recebimento 
definitivo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
        8.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo estabelecido no parágrafo anterior, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia de esgotamento do prazo.
        8.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez  e  pela  segurança do serviço nem a  responsabilidade ético-profissional  pela  perfeita  
execução do contrato.
        8.5 Se consideradas insatisfatórias as condições de material recebido, será lavrado um  
Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades.
        8.6 O objeto recusado deverá ser recolhido e substituído no prazo de até 05 (cinco) dias  
úteis, quando serão realizadas as verificações nos materiais entregues em substituição. Caso a 
substituição  não  ocorra  no  prazo  estabelecido,  ficará  o  fornecedor  sujeito  à  aplicação  das  
sanções previstas no edital.
        8.7 É vedada a substituição da marca, indicada pela empresa em sua proposta de preço.  
Caso o fornecedor requeira a sua substituição, este deverá justificar a solicitação e comprovar,  
por escrito, esta impossibilidade, cabendo à ALBA analisar o pleito e emitir parecer.
        8.8 Após a conferência e aprovação (quantidade e especificações) da(s) solicitação(ões) de  
fornecimento de material e do confronto com a(s) respectiva a(s) nota(s) fiscal(is), efetuada  
pelo fiscal do contrato, será dado continuidade ao processo administrativo para pagamento, no  
qual  constarão  NF  e  as  documentações  exigidas  no  presente  instrumento,  que  serão,  em 
seguida, analisados pelos setores competentes da Assembleia Legislativa.
        8.9 Os pagamentos serão efetuados por meios de crédito em conta corrente, em agência e 
conta corrente indicadas pelo contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir  
da declaração pelo contratante do recebimento definitivo do material e do aceite final da Nota  
Fiscal/Fatura.



   

27
        8.10 A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os 
seguintes documentos:
            ▪ Prova de regularidade relativa a débitos federais;
            ▪ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),  
mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;
            ▪ Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
            ▪ Prova de regularidade relativa a débitos estaduais;
            ▪ Prova de regularidade relativa a débitos municipais;
        8.11 A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverão ser emitidas de acordo com a legislação,  
contendo descrição dos itens, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A ser informada posteriormente pela ASPLAN.

    10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

        10.1 Promover condições para a execução do objeto do contrato
        10.2 Prestar esclarecimentos à Contratada que sejam pertinentes à execução do contrato;
        10.3 Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada  
a ordem cronológica;
        10.4 Fiscalizar a execução do objeto do contrato comunicando à Contratada quaisquer  
fatos que necessitem de sua imediata intervenção;
        10.5 Publicar extrato do contrato ou instrumentos equivalentes e de seus aditivos no Portal  
Nacional de Contratações Públicas – PNCPe;
        10.6 Controlar e acompanhar toda a execução do contrato, exigindo o cumprimento de  
todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com os instrumentos;
        10.7 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
        10.8 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas  
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído;
        10.9 Aplicar motivadamente ao Contratado as sanções administrativas contratualmente  
cabíveis;
        10.10 Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
        10.11 Notificar a Contratada quanto ao início de processo administrativo para apuração de  
descumprimento de cláusulas contratuais, ou autorizar a retenção cautelar do valor da multa  
para viabilizar o pagamento da fatura.

    11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

        11.1 Caso a Contratante julgue necessário, a contratada deverá enviar representante para  
participar  de  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  das  obrigações  
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano  
complementar de execução da contratada, do método de aferição dos resultados, das sanções 
que possam ser aplicáveis, dentre outros;
        11.2 Executar o objeto contratual conforme especificações, quantidades, prazos e demais  
condições estabelecidas no edital e seus anexos, na proposta e no contrato;
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        11.3 Facilitar as atividades de fiscalização contratual pelo Contratante, fornecendo todas  
as informações e documentos necessários;
        11.4 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do contrato.
        11.5  Comunicar  ao  Contratante,  imediatamente,  qualquer  alteração  que  possa  
comprometer a execução dos serviços;
        11.6 Assumir a responsabilidade pela boa e eficiente execução contratual;
        11.7 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do  
contrato;
        11.8 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco relativo ao dimensionamento de 
seus  custos  para  execução  do  contrato,  inclusive  aqueles  decorrentes  de  fatores  futuros  e  
incertos, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,  
de  2021;  11.9  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.10 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante  
e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares  
que  estejam sob sua  responsabilidade,  bem como ressarcir  o  equivalente  a  todos  os  danos 
decorrentes  de  paralisação  ou  interrupção  do  fornecimento  contratado,  exceto  quando  isto  
ocorrer por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias  
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. O  
valor correspondente aos danos será descontado dos pagamentos devidos à Contratada.

    12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

        12.1 É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto da contratação a  
terceiros, sem a prévia e expressa anuência da Assembleia Legislativa da Bahia (ALBA).
        12.2 A alteração subjetiva decorrente de fusão, cisão ou incorporação da contratada é  
admitida, desde que sejam observados os seguintes requisitos:
            ▪  A nova  pessoa  jurídica  deverá  atender  a  todos  os  requisitos  de  habilitação  
estabelecidos no certame original.
            ▪ Sejam mantidas as condições originais da proposta, especialmente no que tange ao  
fornecimento de ventiladores com motor de alto desempenho e certificação do INMETRO.
            ▪ Não haja prejuízo à execução imediata do objeto, dada a alta prioridade da demanda  
para a preservação dos materiais estocados.
        12.3 A alteração subjetiva não exime a nova contratada das obrigações de garantia 
técnica e assistência técnica dos equipamentos entregues.
        12.4 Qualquer alteração dessa natureza deverá ser  formalizada por meio de termo 
aditivo, com a devida análise do setor jurídico da Presidência da ALBA.
           
    13. DO REAJUSTE

        13.1 Dado que o objeto consiste na aquisição de materiais para entrega imediata, os preços  
pactuados  serão  fixos  e  irreajustáveis  dentro  do  prazo  de  validade  da  proposta  ou  do  
instrumento contratual.
        13.2 Caso haja a necessidade de prorrogação contratual (se aplicável a serviços contínuos,  
o que não é o caso atual de fornecimento de materiais) ou se o prazo de entrega ultrapassar 12  
(doze) meses, poderá ser aplicado o reajuste de preços.
        13.3 Na hipótese de reajuste após o interregno de um ano, será adotado o índice oficial  
acumulado no período (geralmente o IPCA/IBGE ou outro índice setorial definido pela ALBA),  
contado a partir da data limite para apresentação da proposta.
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Independentemente do reajuste, a Administração poderá analisar pedidos de recomposição de  
preços  em casos  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis  que 
retardem ou impeçam a execução do ajuste, conforme a legislação vigente de licitações.

    14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

           14.1 O descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas neste processo  
sujeitará a contratada às sanções previstas na legislação vigente (Lei Federal nº 14.133/2021 ou  
normas estaduais correlatas), sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.
           15. Tipos de Sanções:
            15.0.1 Advertência: Aplicável em casos de faltas leves que não comprometam a  
execução do objeto ou a segurança dos materiais estocados.
            15.0.2 Multa: Mora:  Percentual  diário sobre o valor  do empenho em caso de atraso 
injustificado na entrega dos ventiladores.
            15.0.3 Inexecução: Percentual sobre o valor total em caso de descumprimento de  
cláusulas técnicas ou desistência da entrega.
            15.0.4 Impedimento de Licitar e Contratar: Aplicável quando a licitante deixar de  
entregar a documentação exigida, apresentar documentação falsa ou não mantiver a proposta.
            15.0.5 Declaração de Inidoneidade: Aplicável em casos de fraudes, atos ilícitos ou  
condutas graves que tornem a empresa inidônea perante a Administração Pública.
        15.1 Agravantes
Considerando  que  a  demanda  possui  Alta  Prioridade  devido  ao  risco  de  deterioração  de 
materiais por calor e umidade, os seguintes fatores poderão agravar a aplicação das sanções:
    • Reincidência no fornecimento de equipamentos sem certificação do INMETRO.
    • Atraso na entrega que resulte em danos comprovados ao patrimônio da ALBA.
    • Tentativa de entrega de materiais com especificações inferiores (ex: motor abaixo de 135W  
ou grade plástica em vez de metálica).
        15.2 Procedimento e Ampla Defesa
    •  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, garantindo-se à  
contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa no prazo legal.
A aplicação de multas poderá ser descontada diretamente dos pagamentos devidos pela ALBA 
ou cobrada judicialmente.

       16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

        16.1 Os casos omissos e as dúvidas decorrentes da aplicação deste Termo de Referência  
serão dirimidos pela Administração, observada a legislação aplicável.
        16.2 Este Termo de Referência integra o processo administrativo correspondente e servirá 
de base para a elaboração do instrumento convocatório e do contrato.
        16.3 As disposições constantes deste Termo de Referência deverão ser observadas pela  
contratada durante toda a execução do objeto, sem prejuízo das demais condições estabelecidas  
no edital e no instrumento contratual.
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ANEXO I.1
PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE 01
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT. VALOR 

UNIT.
VALOR 
TOTAL

01 Ventilatores  de  parade,  tipo  industrial,  com  diâmetro 
mínimo  de  50  cm,  adequado  para  uso  contínuo  em 
ambientes  de  grande  porte,  como  almoxarifados  e 
depósitos.  O  equipamento  deverá  possuir:  Grade  de 
proteção  metálica  com  pintura  eletrostática  ou  epóxi; 
Hélice  em material  resistente  (metal  ou  plástico  de  alta 
resistência);  Motor  de  alto  desempenho,  próprio  para 
funcionamento prolongado (uso contínuo); Baixo nível de 
ruído,  compatível  com ambientes  de  trabalho;  Oscilação 
horizontal  automática;  Regulagem de inclinação vertical; 
Mínimo de 03 (três) velocidades; Fixação em parede com 
suporte  reforçado;  Alimentação  elétrica  em  127V  ou 
bivolt;  Potência  mínima  de  135W;  Certificação  do 
INMETRO;  Modelo  de  referência:  Ventilador  de  Parede 
Ventisilva 50cm VENTI50PP ou equivalente técnico. 
Garantia de 12 (doze) meses.

04
UNIDADES

R$

VALOR TOTAL DO LOTE R$

OBSERVAÇÃO: APRESENTAR CATÁLOGO TÉCNICO JUNTO COM A PROPOSTA 
DE PREÇO, PARA COMPROVAR A CONFORMIDADE DO PRODUTO.
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ANEXO II

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail Financeiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema  de  pregão  Eletrônico  da   BLL -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  do  qual  declara  ter  pleno  
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais  
venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e  

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno  
conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente  às  taxas  de  utilização  ora  referidas,  nos  prazos  e  condições  definidos  no  Anexo  IV  do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.



   

32
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,  
mediante  comunicação  expressa,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  assumidas  durante  o  prazo  de 
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização  
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações  
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários  
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:  _________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas)

OBSERVAÇÃO:  ANEXAR  COPIA DO  CONTRATO  SOCIAL E  ULTIMAS  ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO.
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ANEXO II.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha  e  a  Chave  Eletrônica  de  identificação  do  usuário  para  acesso  ao  sistema são  de  uso 
exclusivo  de  seu  titular,  não  cabendo  à  BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações  
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 
bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 
não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de 
Licitações  do  Brasil,  no  Serviço  de  Proteção  de  Credito  e  no  SERASA  e  ao  automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  

Local e data:  __________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas)
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ANEXO III

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias  
após  a  adjudicação  –  limitado  ao  teto  máximo  de  R$  600,00  (seiscentos  reais)  por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto  em  60(sessenta)  dias  após  a  adjudicação  –  com  limitação  do  custo  de  R$  600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA 
e  OUTRO) e  cadastro  dos  inadimplentes  da  BLL –  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  e  ao  automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre  contratação de  sociedades  CÉLULAS DE APOIO (corretoras)  para  a  representação junto  ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa 
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data: ________________________________________________________________

____________________________________________________________________________
(Assinaturas autorizadas)

OBSERVAÇÃO: ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO.
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ANEXO IV
PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 

CONCERNENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO NºXXXX/2026

Através  do  presente  instrumento,  nomeamos  e  constituímos  o(a) 
Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 
de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso 
mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento  
licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:

(apresentar  proposta  de  preços,  interpor  recursos  e  desistir  deles,  contra-arrazoar,  assinar  contratos, 
negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 

(Cidade), _______ de ___________________ de 2026.

 (razão social) 
CNPJ

______________________
(Representante legal – nome e assinatura)
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ANEXO V

MODELO DECLARAÇÕES UNIFICADAS

                    PREGÃO ELETRÔNICO NºXXXX/2026

PROPONENTE........................................................................................................................

ENDEREÇO:............................................................................................................................

CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx..)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

instaurado pela Assembleia Legislativa da Bahia, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas.

b) Declaramos  que  a  proposta  apresentada  para  esta  licitação  foi  elaborada  de  maneira 
independente.

c) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a  proposta  apresentada compreende a  integralidade dos custos  para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,  nas  normas 

infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos de  ajustamento  de  conduta 

vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório.

d) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo     7°  , XXXIII,     da     Constituição     Federal  .

e) Não  possuímos  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando o 

disposto nos incisos     III     e     IV     do     art.     1º         e     no     inciso         III     do     art.     5º     da         Constituição     Federal  .

f) Não  possuímos  pessoas  em  nosso  quadro  societário  (contrato  social,  estatuto social), 

impedidas de contratar com o Estado da Bahia nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com 

o artigo 14 da Lei 14.133/21.

g) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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h) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

SIM ( ) NÃO ( ).

      LOCAL E DATA

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
RG/CPF
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